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Ofício nº. 043/2026 – OSM/OP                        Maringá, 1º de abril de 2026 

 

 

 

 

 

Excelentíssimo Sr. Prefeito Silvio Magalhães Barros II,  

 

A SER/Observatório Social de Maringá – OSM, pessoa jurídica de Direito 

Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 06.161.227/0001-03, associação civil sem 

fins econômicos e sem vinculação político-partidária, que tem por missão 

promover maior participação da Sociedade no Controle da Gestão Pública, 

visando o acompanhamento dos gastos públicos, prerrogativa prevista no 

artigo 5.º, incisos XXXIII e XXXIV da Constituição Federal, de acordo com a Lei 

Federal n.º 12.527/2011 (LAI), art. 10, e com a Lei Orgânica do Município, art. 10, 

incisos IV e V, representada neste ato por seu Presidente, que ao final 

subscreve, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

pedido de IMPUGNAÇÃO ao Pregão Eletrônico nº 046/2026, Processo 

Administrativo nº 87/2026, nos seguintes termos:  

 

 

1) DOS FATOS 

 

Em 17/03/2026, a Prefeitura Municipal de Maringá (PMM), publicou Edital 

de licitação, na modalidade de Pregão Eletrônico nº 046/2026, visando ao 

“Registro de Preço para a contratação de empresa especializada para a prestação 

de serviços de engenharia de manejo arbóreo urbano, compreendendo poda, 

desbaste, destoca, remoção de árvores com recolhimento, trituração, transporte e 

destinação final dos resíduos, com fornecimento de mão de obra, equipamentos, 

veículos, insumos, EPIs e solução tecnológica integrada e indissociável para 

controle e emissão de laudos eletrônicos, conforme as necessidades da Secretaria 

Municipal de Limpeza Urbana – SELURB.” Com data de abertura prevista para 

08/04/2026, o valor máximo da contratação foi estimado em R$ 80.579.214,00 

(oitenta milhões, quinhentos e setenta e nove mil, duzentos e quatorze 

reais).  
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Todavia, após análise do referido Edital, foram identificados aspectos que 

carecem de esclarecimentos, os quais, s.m.j., comprometem a efetividade do 

procedimento licitatório proposto, conforme exposto a seguir. 

 

 

 

2) DA AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DOS CUSTOS UNITÁRIOS 

 

Consoante se extrai do Estudo Técnico Preliminar, a decisão pela 

contratação surgiu, s.m.j., a partir da seguinte necessidade:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Da análise do Edital do PE 046/2026, verificou-se a existência de um 

único item a ser licitado, qual seja, “prestação de serviços de engenharia de 

manejo arbóreo urbano”, abrangendo “poda, desbaste, destoca, remoção de 

árvores com recolhimento, trituração, transporte e destinação final dos 

resíduos, com fornecimento de mão de obra, equipamentos, veículos, 

insumos, EPIs e solução tecnológica integrada e indissociável para controle 

e emissão de laudos eletrônicos”. Veja-se:  

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:observatorio@cidadaniafiscal.org.br


 
 
 

  
Página 3 de 34 

SER/OBSERVATÓRIO SOCIAL DE MARINGÁ 
R: Basílio Sautchuck, 388 - CEP 87.013-190 – Maringá – PR 

observatorio@cidadaniafiscal.org.br 
Fone: (44) 3025-1282 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Constata-se, diante disso, que, para além dos diversos tipos de 

prestação de serviços (poda, desbaste, destoca, remoção de árvores com 

recolhimento, trituração, transporte e destinação final dos resíduos), estão 

inclusos, ainda, o fornecimento de solução tecnológica (contendo 01 analista 

de desenvolvimento WEB, 01 analista de desenvolvimento APP, 01 analista 

de segurança e equipamento de licença de software, app) e 10 frentes de 

serviços, contendo, ao total: 01 responsável técnico, 10 encarregados, 20 

podadores, 11 operadores de Munck, 30 auxiliares de campo, 1 caminhão 

Munck cesto aéreo de 30 metros, 10 caminhões Munck cesto aéreo de 25 

metros, 30 caminhões caçamba truncado basculante, 10 caminhões com 

garra florestal, 10 picadores de galhos, 10 destocadores mecânico, 40 

motosserras (10 grandes e 30 pequenas),  
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Nota-se, contudo, que todos esses serviços, profissionais e materiais 

estão incluídos em um único item. Assim, ao dividir a quantidade de 

equipamentos exigida pela quantidade de equipes, é possível chegar à seguinte 

quantidade:   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Vê-se, portanto, que, embora tenha sido previsto um custo único para 

o item 1, em realidade, estão descritos diversos objetos (mão de obra e 

diferentes materiais/produtos/maquinários/licença de tecnologia), sem a 

descrição unitária de cada um desses objetos, sendo impossível 

compreender como a PMM chegou ao valor mensal correspondente a R$ 

6.714.935,50 (seis milhões, setecentos e quatorze mil, novecentos e trinta e 

cinco reais e cinquenta centavos). 

 

À vista disso, da análise do Estudo Técnico Preliminar (p. 47 dos autos 

SEI), é possível verificar que a PMM buscou estimar, inicialmente, os valores da 

contratação “com base em contratações similares realizadas pelo Município de 

Maringá e procedimentos mais recentes, como o Pregão Eletrônico nº 112/2024, o 

Pregão Eletrônico nº 166/2024 e a Dispensa nº 4/2024, bem como em referências 

extraídas do Banco de Preços e pesquisas complementares realizadas em outubro 

de 2025”, afirmando, na oportunidade, que, em tese, foi possível aferir os 

valores médios unitários dos itens.  
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Contudo, da análise da tabela apresentada, s.m.j., não foi possível 

compreender quais referências a PMM utilizou, bem como de qual forma a 

PMM estipulou a média desses custos unitários ou quais contratações foram, 

efetivamente, levadas em consideração para se obter a média dos custos. 

Confira-se:  
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Desse modo, em que pese a breve menção a contratações 

complementares, não foi possível identificar, a partir da análise dos autos, a 

quais processos de contratação específicos tais valores estariam vinculados, 

tampouco os parâmetros utilizados para sua adoção, como, por exemplo, o ente 

contratante, a localidade, a data da contratação, ou, sequer, a compatibilidade 

dos objetos para comparação.  

 

Afinal, como se chegou à conclusão, por exemplo, de que o preço médio 

unitário de um serviço de poda (item 1) corresponde a R$ 760,00? Ou, por 

exemplo, de que o preço médio unitário da solução tecnológica (item 16) 

corresponde a R$ 559.531,20? 

 

Nota-se, ademais, o mencionado nesta seção do ETP: 

 

 

 

 

 

 

 

Porém, diversamente do apontado pela PMM no sentido de que estes 

valores serviriam apenas para fins de pesquisa de preço preliminar, não foi 

possível compreender como, s.m.j., ao orçar valores com empresas, os valores 

teriam sido “refinados”, visto que não foi apresentado o detalhamento 

unitário.  

 

Nesse contexto, percebe-se que a PMM, ao que parece, estimou o valor 

da contratação a partir da análise dos seguintes orçamentos, fornecidos por 

empresas: 
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• Ecosystem Serviços Urbanos LTDA (CNPJ 03.682.232/0001-65): 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

• Monte Azul Engenharia LTDA. (CNPJ 00.405.527/0001-04): 
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• Transresíduos Ambiental S.A. (CNPJ 77.371.789/0001-11) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

• União Norte Fluminense Engenharia e Comércio LTDA. (CNPJ 

02.354.917/0001-10) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:observatorio@cidadaniafiscal.org.br


 
 
 

  
Página 9 de 34 

SER/OBSERVATÓRIO SOCIAL DE MARINGÁ 
R: Basílio Sautchuck, 388 - CEP 87.013-190 – Maringá – PR 

observatorio@cidadaniafiscal.org.br 
Fone: (44) 3025-1282 

 

Nos termos dos orçamentos fornecidos, observa-se que a PMM, ao que 

parece, estimou o valor da contratação a partir da análise dos orçamentos 

apresentados pelas empresas supracitadas, os quais, s.m.j., não trouxeram 

a discriminação dos custos unitários. Diante disso, surge o seguinte 

questionamento: afinal, sem a apresentação dos custos unitários, como seria 

possível aferir se os valores globais ofertados por cada uma das empresas 

estão, de fato, compatíveis com os preços praticados no mercado? 

 

A partir desse cenário, surge outro ponto que merece esclarecimento: se 

a própria Administração, no âmbito do planejamento, aparentemente 

reconheceu a necessidade de trabalhar com custos unitários por tipos de 

serviço, por qual razão tais informações não foram exigidas quando da 

solicitação dos orçamentos às empresas consultadas?  

 

Ao se comparar os orçamentos apresentados referentes aos valores 

mensais, é possível chegar à seguinte tabela comparativa:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nesse sentido, merece atenção o fato de que a composição do valor 

mensal estimado da contratação foi fixada em aproximadamente R$ 6 

milhões para todas as empresas que forneceram orçamentos, sem a devida 

discriminação dos custos por serviço, equipe ou insumo envolvido. S.m.j., a 

ausência dessa decomposição de custos unitários impede compreender de que 

forma esse montante foi estruturado e quais parâmetros foram utilizados para 

sua formação. A esse respeito, s.m.j., a inexistência de custos unitários claros 

suscita dúvidas quanto à consistência dos orçamentos apresentados, 

especialmente ao se observar que empresas sediadas em localidades 

distintas teriam apresentado valores globais semelhantes, sem que se 

tenha acesso à estrutura interna desses custos. Nesse cenário, s.m.j., não se 
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pode afastar o risco de distorções na formação dos preços, inclusive com a 

possibilidade de ajuste dos valores globais sem transparência quanto aos seus 

componentes, o que reforça a necessidade de detalhamento técnico da planilha 

de custos adotada pela Administração. 

 

A título exemplificativo, também chama a atenção o valor estimado para 

a solução tecnológica integrada prevista no Edital, que, s.m.j., aparenta 

representar parcela significativa do montante mensal da contratação, sem que 

haja qualquer detalhamento específico, por parte de cada empresa que 

forneceu orçamento. Ao que parece, a Administração estima despender, 

mensalmente, valor superior a meio milhão de reais com o fornecimento desse 

sistema, sem que tenha sido apresentado seu custo individualizado. 

 

Diante disso, surgem questionamentos relevantes acerca de qual foi o 

valor individualmente orçado por cada uma das empresas consultadas para 

essa solução tecnológica. S.m.j., a ausência dessas informações impede a 

aferição da razoabilidade do custo atribuído ao software, sobretudo 

considerando que soluções tecnológicas com finalidades semelhantes podem 

ser desenvolvidas ou disponibilizadas no mercado sob diferentes modelos e 

custos. 

 

Isso porque, s.m.j., somente a partir da apresentação de valores unitários 

seria possível realizar uma comparação efetiva e isonômica entre os 

orçamentos, garantindo maior confiabilidade aos dados utilizados na formação 

do preço estimado. De outro modo, a análise restrita a valores globais pode 

dificultar a verificação da consistência dos orçamentos, abrindo margem, 

inclusive, para distorções na composição dos preços e, s.m.j., possível “jogo de 

planilha”, situação em que, aparentemente, diferentes estruturas de custo 

poderiam resultar em valores finais semelhantes, sem que se tenha clareza 

acerca de sua real adequação ao mercado. 

 

Sobre este ponto, é importante ressaltar que a própria Procuradoria do 

Município, por meio do Despacho SEI nº 8164799, salientou a necessidade de 

que fosse apresentada a definição objetiva e quantitativa dos serviços, bem 

como da respectiva precificação individualizada de cada item: 
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Em resposta, a Secretaria demandante informou apenas que os valores 

teriam sido estimados com base em valores unitários extraídos de contratação 

anterior. Todavia, não se verificou, nos autos, a devida demonstração da 

especificação detalhada de cada item considerado, tampouco a correlação 

clara entre tais referências e os serviços ora licitados, limitando-se, ao que 

parece, a reiterar os valores já indicados no ETP (p. 486 dos mencionados 

autos): 
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Nesse contexto, há um ponto de extrema relevância que merece especial 

destaque. Conforme mencionado anteriormente, segundo informado pela 

própria Administração no Estudo Técnico Preliminar, a estimativa inicial dos 

valores da contratação foi realizada com base em contratações anteriores do 

Município, notadamente o Pregão Eletrônico nº 112/2024, o Pregão Eletrônico 

nº 166/2024 e a Dispensa nº 4/2024.  

 

Todavia, ao se analisar os referidos procedimentos, verifica-se que tais 

contratações foram estruturadas com base em itens individualizados por tipo de 

serviço, com a devida indicação de quantitativos e respectivos preços unitários 

(remoção por porte, poda, desbaste, entre outros).  

 

Desse modo, veja-se os itens das contratações anteriores, mencionadas 

pela PMM:  

 

- Termo de Referência do PE 112/2024 
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- Termo de Referência do PE 166/2024 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ocorre que, no presente caso, s.m.j., a Administração adotou lógica 

distinta. Isso porque, ao que parece, iniciou o planejamento da contratação com 

base na mesma metodologia utilizada nas contratações anteriores, ou seja, por 

tipo de serviço e respectivos custos unitários, mas, posteriormente, alterou 

substancialmente a estrutura da contratação, passando a licitar o objeto com 

base na disponibilização de equipes, maquinários, mão de obra e solução 

tecnológica, todos aglutinados em um único item e pagos por valor mensal 

global. S.m.j., não se verificou, nos autos, qualquer justificativa técnica adequada 

para essa mudança de metodologia. 

 

Tal circunstância é especialmente grave, pois evidencia que foram 

utilizados parâmetros distintos em momentos diferentes do planejamento: 

inicialmente, estimativas baseadas em custos unitários por serviço (modelo 

técnico adequado e utilizado historicamente pelo próprio Município) e, 

posteriormente, estruturação do objeto em formato completamente diverso, 

baseado, ao que parece, na disponibilização de estrutura operacional. 

 

Nesse cenário, coincidentemente, conforme mencionado, mesmo 

partindo de premissas distintas, comparação por tipo de serviço, de um 

lado, e orçamentos baseados em estrutura de equipes, de outro, os valores 

estimados finais tenham se mostrado significativamente próximos. 
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S.m.j., tal coincidência suscita relevante questionamento quanto à 

consistência metodológica adotada na formação do preço estimado, na medida 

em que, aparentemente, foram comparadas grandezas distintas, quais sejam, 

serviços individualizados e estrutura operacional global, sem que houvesse a 

devida compatibilização técnica entre os modelos. 

 

Em outras palavras, ao que parece, a Administração partiu de um 

modelo de composição de preços por tipo de serviço, posteriormente 

alterou a lógica da contratação para um modelo baseado em equipes e 

estrutura operacional, e, ainda assim, obteve valores finais semelhantes, 

sem demonstrar, de forma transparente, a correlação entre essas 

metodologias. 

 

Tal situação, s.m.j., compromete não apenas a confiabilidade da 

estimativa de preços, mas também a própria compreensão do objeto licitado, 

dificultando a formação adequada das propostas pelas empresas interessadas e 

abrindo margem para distorções na composição dos preços. 

 

Ademais, a ausência de detalhamento quanto à transição entre os 

modelos adotados, primeiro, de serviços individualizados, e segundo, de 

estrutura operacional, impede verificar se os quantitativos estimados refletem, 

de fato, a demanda real do Município ou se decorrem de projeções genéricas, 

desacompanhadas de base técnica consistente. 

 

Dessa forma, o que se verifica, s.m.j., é uma ruptura metodológica no 

planejamento da contratação, sem a devida motivação técnica, o que reforça as 

fragilidades já apontadas quanto à ausência de memória de cálculo, à falta 

de transparência na formação dos preços e à possível inconsistência dos 

parâmetros utilizados pela Administração. 

 

Acerca do tema, tem-se que o artigo 18, § 1º, da Lei nº 14.133/2021, 

impõe que a fase preparatória do processo de licitação, caracterizada pelo 

planejamento, deve, além de evidenciar o problema a ser solucionado pela 

Administração Pública, conter os seguintes elementos: descrição da 

necessidade, levantamento de mercado com justificativa técnica e econômica, 

estimativas de quantidades com memórias de cálculo e preços unitários 
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referenciais. Qualquer um desses pontos somente poderá deixar de ser 

abordado caso haja a apresentação das devidas justificativas, nos termos do §2º, 

do mencionado dispositivo legal.  

 

 

Nessa toada, é pacífico o entendimento jurisprudencial:  

 

Representação da Lei nº 8.666/93. Planilha de 

orçamento. Previsão de custos diretos com administração 

local. Pareceres uniformes. Pela procedência com 

expedição de recomendação. "Ao examinar a planilha 

orçamentária referente ao edital [...], não vislumbro a 

escorreita discriminação dos custos [...]. O item 

menciona de modo muito superficial [...] alguns gastos [...]. 

Contudo, o faz de modo bastante perfunctório [...]. Por 

todo exposto, entendo que o orçamento apresentado 

pela municipalidade [...] não contemplou todos os 

custos unitários, deixando de detalhar especificamente a 

totalidade dos dispêndios [...]. Assim, reputo o feito 

procedente, por descumprimento ao disposto no artigo 

7º, §2º, inciso II, da Lei nº 8.666/93 [correspondente ao Art. 

18, §2º da Lei 14.133/21]" (REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 

8.666/1993 n.º 246800/2022, Acórdão n.º 2972/2022, 

Tribunal Pleno, Rel. IVAN LELIS BONILHA, julgado em 

21/11/2022, veiculado em 01/12/2022 no DETC). 

 

Tal situação, s.m.j., compromete a confiabilidade da estimativa de preços 

adotada pela Administração, uma vez que não há elementos que indiquem a 

compatibilização metodológica entre os cenários comparados, tampouco a 

adequação dos parâmetros utilizados para a formação do valor estimado da 

contratação. Em outras palavras, ao que parece, estão sendo utilizados 

referenciais que não guardam correspondência direta com o objeto 

efetivamente licitado, o que pode gerar distorções relevantes na apuração do 

preço de mercado e, por conseguinte, na aferição da vantajosidade do certame. 

 

Além disso, s.m.j., a ausência dessas informações essenciais compromete 

a competitividade do certame, pois as empresas eventualmente interessadas, 

diante da ausência de planilha de custos detalhada e da indefinição dos 

quantitativos, não conseguem formar preços de maneira responsável e segura. 
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Outrossim, s.m.j., a ausência de detalhamento dos custos unitários 

impede, inclusive, a identificação de quanto efetivamente se está pagando pela 

mão de obra envolvida na execução do contrato, inexistindo qualquer 

parâmetro que permita aferir o custo por funcionário, a composição salarial, 

encargos sociais ou a proporcionalidade desses valores no montante mensal 

contratado.  

 

Tal lacuna revela-se especialmente grave diante da possibilidade de 

eventuais aditivos contratuais ou pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro, 

pois, sem a prévia definição de preços unitários, torna-se impossível 

identificar a real causa de eventual desequilíbrio. Não se saberá, por 

exemplo, se o acréscimo pleiteado decorre de aumento no custo de 

determinado insumo, de variação nos preços de mercado, de reajustes 

trabalhistas ou de qualquer outro fator superveniente. 

 

Sendo assim, a ausência de quaisquer parâmetros como valor da mão de 

obra, estimativa prévia dos principais produtos a serem utilizados, suas 

quantidades e respectivos custos unitários inviabiliza a análise técnica e jurídica 

de eventual pedido de realinhamento de preços, abrindo margem para 

reajustes genéricos e desprovidos de lastro objetivo. 

 

Além disso, igualmente a título exemplificativo, não se verifica qual seria 

o impacto financeiro caso ocorresse a execução parcial do contrato, seja por 

motivos supervenientes de responsabilidade da contratada ou não, isto é, 

quanto seria efetivamente descontado do valor mensal na hipótese de não 

cumprimento integral do contrato. Tal lacuna pode comprometer a adequada 

vinculação entre execução e pagamento, além de dificultar a fiscalização 

contratual. 

 

Nessa perspectiva, é possível inferir que, quanto mais transparente, 

técnico e específico for o pedido da Administração, maior será o grau de 

detalhamento das propostas recebidas. Por outro lado, solicitações genéricas 

naturalmente resultam em orçamentos igualmente genéricos. Portanto, o dever 

de transparência e de adequado planejamento tem início no órgão público 

demandante, que é o ente que estudou tecnicamente o problema, encontrou a 

solução pretendida, definiu o objeto e as especificações técnicas e os 
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parâmetros do orçamento estimativo, não podendo tal responsabilidade ser 

transferida. 

 

Acerca do tema, elucida o ilustre autor Marçal Justen Filho:  

 

O orçamento será tanto mais confiável quanto mais precisas 

forem as informações pertinentes à execução do objeto. 

Logo, um orçamento adequado depende da existência do 

projeto executivo ou do termo de referência, que contemplam 

todas as soluções, tecnologias, etapas, insumos e despesas 

necessárias à realização do objeto. (Grifou-se). 

 

 

Assim, o detalhamento dos serviços e de seus respectivos custos 

unitários permitiria à Administração aferir a real vantajosidade da contratação e 

prevenir o pagamento justo pelas atividades executadas, assegurando a correta 

aplicação dos recursos públicos. 

 

É importante ressaltar que, em nenhum momento se defende a 

pulverização da execução contratual ou a contratação de empresas distintas 

para cada atividade. O que se espera de toda contratação pública é 

transparência, controle e racionalidade na formação do preço, elementos 

perfeitamente compatíveis com a contratação de um único fornecedor. 

 

Em síntese, ainda que se reconheça que insumos e mão de obra estejam 

funcionalmente ligados à execução do serviço, isso não exime a Administração 

do dever de transparência, impondo-se a apresentação de quantitativos, valores 

unitários, cronograma de atividades e planilha de custos detalhada. 

 

 

 

3) DO PROCEDIMENTO AUXILIAR: SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS   

 

Consoante se observa do item 1.9, do Edital, o procedimento auxiliar 

escolhido para a contratação foi o Sistema de Registro de Preços, 

mencionando-se, ainda, que a vigência da ata será de 1 (um) ano, podendo ser 

prorrogado por igual período:  
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No mesmo documento, contudo, a PMM informa que a contratação 

ocorrerá ao longo de 12 meses, no decorrer de aproximadamente 264 dias 

úteis: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

No mesmo sentido, o ETP menciona que a escolha pelo procedimento 

auxiliar do SRP se deu em razão da “imprevisibilidade de quantitativos”:  

 

 

 

 

 

 

Pois bem. Do exame dos documentos que instruem o procedimento 

licitatório em questão, não é possível compreender, ao que parece, como se 

dará efetivamente o regime da presente contratação.  

 

Isso porque, s.m.j., os documentos analisados indicam uma aparente 

sobreposição de procedimentos incompatíveis entre si. De um lado, menciona-

se a adoção do Sistema de Registro de Preços, procedimento que, por sua 

natureza, pressupõe a inexistência de definição exata de quantitativos, sendo as 

contratações realizadas de forma eventual, conforme a demanda do ente 
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público. De outro, verifica-se a descrição de um modelo que se aproxima de 

uma contratação contínua e previamente dimensionada, com execução ao 

longo de 12 meses e previsão de aproximadamente 264 dias úteis de trabalho, 

o que sugere, ao que parece, a existência de uma obrigação contínua desde o 

início da vigência. 

 

Inclusive, no que se refere à vigência, também se observa grave 

inconsistência nos documentos. Em determinados trechos, menciona-se prazo 

de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, em consonância com 

a sistemática típica das atas de registro de preços. Em outros momentos, 

contudo, há menção à possibilidade de vigência por até 10 (dez) anos, hipótese 

esta possível de ser aplicável às contratações formalizadas por meio de 

contratos administrativos. Tal divergência reforça a dificuldade de 

compreensão acerca do regime efetivamente adotado. Veja-se, por exemplo, os 

itens 7.2.1 e 7.3.1 do Termo de Referência:  

 

 

 

 

 

 

 

Nesse sentido, nota-se que, em determinados trechos do Termo de 

Referência, aparentemente há uma confusão conceitual entre os institutos, ao se 

estabelecer, de forma concomitante, a vigência de uma ata de registro de 

preços por 12 meses e, na sequência, fazer referência a prazos de execução 

típicos de contratos continuados de longa duração, o que, s.m.j., não se 

coaduna com a sistemática própria do SRP. 

 

Vale mencionar, ainda, que, mesmo na hipótese de se entender pela 

adequação da adoção do Sistema de Registro de Preços, o que se admite 

apenas para fins argumentativos, seria imprescindível, s.m.j., a previsão de 

preços unitários por tipo de serviço a ser eventualmente demandado pelo 

Município, como, por exemplo: valor da poda simples, valor da poda complexa, 

valor da remoção de pequeno porte, valor da remoção de grande porte, e assim 

sucessivamente para todos os tipos de serviços. Isso porque a lógica do SRP 

está diretamente vinculada à contratação sob demanda, com pagamento 
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baseado em unidades efetivamente executadas, e não em valor mensal 

fixo. 

 

Contudo, diversamente disso, embora o objeto seja formalmente 

apresentado como registro de preços, verifica-se que o valor da contratação foi 

estruturado sob a forma de valor mensal, multiplicado por 12 meses, o que, ao 

que parece, aproxima-se de um modelo típico de contrato de execução 

contínua. Trata-se, portanto, de dois procedimentos distintos que, s.m.j., não se 

mostram compatíveis entre si na forma como foram estruturados no presente 

Edital, evidenciando possível contradição interna que compromete a 

transparência, a segurança jurídica e a adequada compreensão do 

procedimento de contratação proposto. 

 

Consigna-se, inclusive, que tal obscuridade já foi objeto de 

questionamento no Pedido de Esclarecimentos feito pela empresa Engemaia & 

CIA LTDA., impossibilitando, aliás, ao que parece, a compreensão de possíveis 

licitantes sobre como se dará o regime da contratação:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nesse sentido, observa-se que o próprio instrumento convocatório e 

seus anexos estabelecem, de forma expressa, a existência de obrigações 

relacionadas à produtividade mínima das equipes, ao consignar que as frentes 

de trabalho deverão cumprir metas diárias de atendimento, conforme previsto 

em planilha de produtividade. Ademais, o documento editalício (item 2.3, tópico 

4) indica parâmetros objetivos de capacidade operacional média, ao mencionar, 

para fins de dimensionamento, a realização estimada de 4 remoções e 8 podas 

por dia por frente de trabalho: 
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Todavia, s.m.j., verifica-se aparente incongruência entre tais exigências 

operacionais e o modelo de pagamento adotado no Edital, uma vez que o item 

licitado prevê somente o pagamento por “serviço mensal” correspondente 

à disponibilização de 10 frentes de trabalho, sem a devida individualização 

dos custos por atividade ou a vinculação objetiva entre desempenho e 

pagamento.  

 

Diante desse cenário, surge questionamento relevante quanto à forma de 

aferição e eventual repercussão financeira do não atingimento das metas 

mínimas estabelecidas. Em outras palavras, não se evidencia, de forma clara, 

como se dará, na prática, o cálculo de eventual redução de valores na 

hipótese de não cumprimento das metas diárias, especialmente 

considerando que o modelo, em tese, adotado, baseia-se no registro de 

preços pelo valor global mensal, desacompanhado de tabela de preços 

unitários que permita correlacionar, de maneira objetiva, a quantidade de 

serviços executados com o valor a ser pago.  

 

Tal circunstância pode comprometer a transparência e a segurança 

jurídica da execução contratual, na medida em que não restam definidos 

critérios claros para vincular desempenho, medição e pagamento, abrindo 

margem, s.m.j., para interpretações divergentes e dificultando tanto a 

fiscalização pela Administração quanto a adequada formação de preços por 

parte de empresas responsáveis interessadas em participar do certame. 

 

Nesse contexto, ainda que se admita, apenas para fins argumentativos, 

que o Edital esteja correto ao prever a remuneração mensal no âmbito de um 

Sistema de Registro de Preços, surgem dúvidas relevantes quanto à forma pela 

qual se dará, na prática, a realização dos pagamentos. Isso porque, s.m.j., 

conforme exposto, não restam claros os critérios objetivos que vincularão a 

execução dos serviços à contraprestação financeira.  

 

A título exemplificativo, questiona-se: na hipótese de execução de 

apenas uma poda em determinado período, o pagamento mensal seria 

realizado integralmente, pelo simples fato de ter havido alguma execução 

naquele mês? Ou, ao contrário, haveria algum mecanismo de 
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proporcionalidade que permitisse ajustar o valor pago à efetiva 

quantidade de serviços prestados? 

 

Do mesmo modo, não se evidencia se o modelo adotado pressupõe o 

pagamento pela mera disponibilização das equipes (no caso, 10 frentes de 

trabalho), independentemente do volume de serviços efetivamente executados, 

ou se há vinculação direta entre produção e pagamento, o que, ao que parece, 

não está claramente definido no Edital. 

 

Salienta-se, aliás, que a própria PMM consignou, no ETP (p. 140 dos 

autos), a necessidade de que a contratação fosse realizada por meio de contrato 

cuja execução deveria ocorrer de forma ininterrupta:  

 

 

 

 

 

 

 

 

Tais incertezas tornam-se ainda mais sensíveis quando consideradas em 

conjunto com as inconsistências anteriormente apontadas, especialmente a 

aparente confusão entre regimes de contratação distintos e a ausência de 

detalhamento dos custos unitários. Nesse cenário, a conjugação de um modelo 

de pagamento mensal global por SRP com a inexistência de parâmetros 

objetivos de mensuração da execução pode comprometer a transparência do 

certame, dificultar a fiscalização contratual e, s.m.j., ensejar o risco de 

pagamentos desvinculados da efetiva prestação dos serviços. 

 

Dessa forma, as inconsistências verificadas evidenciam pontos obscuros 

quanto à dinâmica de execução, fiscalização e pagamento do contrato, o que 

fragiliza a compreensão do modelo adotado e pode comprometer a adequada 

aplicação dos recursos públicos, especialmente diante da possibilidade, ainda 

que em tese, de realização de pagamentos por serviços que não venham a ser 

efetivamente executados. 
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4) DOS QUANTITATIVOS 

 

Extrai-se, da análise da documentação colacionada aos autos do 

processo, não se mostram claros os quantitativos que a PMM pretende executar 

para cada um dos serviços arbóreos previsto no Edital. 

 

Nesse contexto, no ETP, verifica-se que, a respeito da quantificação da 

necessidade, a PMM apresentou algumas informações, dentre as quais podem 

ser destacadas: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

De acordo com o ETP, os protocolos laudados estão categorizados da 

seguinte forma:  

 

  

 

 

 

 

 

Restou consignada, no referido estudo, a seguinte estimativa: 
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Contudo, há a ressalva feita pela própria PMM no sentido de que o 

quantitativo total não é possível ser quantificado com precisão, ante a 

possibilidade de existirem várias árvores em um mesmo logradouro:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nesse sentido, cumpre destacar que, s.m.j., eventual ausência ou 

insuficiência de planejamento por parte da Administração não pode ser 

utilizada como fundamento para a adoção do Sistema de Registro de Preços, 

especialmente quando tal escolha aparenta ter sido utilizada como mecanismo 

para suprir a falta de definição objetiva dos quantitativos a serem contratados. 

Isso porque o SRP não se presta a substituir o dever de planejamento, mas, ao 

contrário, pressupõe a existência de critérios mínimos que permitam a 

adequada estimativa da demanda e a estruturação da contratação sob 

parâmetros técnicos consistentes. 

 

É imperativo ressaltar a compreensão abrangente do OSM quanto ao 

processo licitatório, especialmente no que diz respeito à sua condução por meio 

do Sistema de Registro de Preços. Entretanto, é crucial enfatizar a necessidade 

de transparência no quantitativo, bem como de realização de estudos mais 

aprofundados na fase interna do processo licitatório, a fim de se compreender 

quais quantidades, de fato, atenderão à necessidade dos serviços de 

arborização de Maringá.   

 

Nesse contexto, em que pese a contratação seja regida pelo Sistema de 

Registros de Preços, não se pode olvidar a obrigatoriedade da 

Administração Pública de apresentar a devida justificativa para 

necessidade da contratação e das quantidades licitadas. Isso porque, para 

além da ausência de transparência ocasionada, eis que não é possível 
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compreender como a PMM chegou à conclusão acerca da necessidade de tais 

quantitativos.  

 

Embora o Sistema de Registro de Preços não gere, por si só, obrigação de 

contratação integral dos quantitativos estimados, é inegável que os 

fornecedores participarão do certame formularão propostas, ajustarão preços e 

estruturarão sua capacidade produtiva com base na legítima expectativa de 

fornecimento, ao menos em patamar minimamente compatível com os 

quantitativos previstos em edital. 

 

No caso em tela, embora o Estudo Técnico Preliminar apresente dados 

históricos relevantes, como a existência de aproximadamente 150.000 árvores 

no Município, bem como registros de solicitações acumuladas ao longo dos 

anos, não se verifica, s.m.j., a existência de memória de cálculo detalhada que 

demonstre, de forma clara e objetiva, como se chegou aos quantitativos 

previstos no Edital, especialmente no que se refere à estimativa de 

aproximadamente 55.000 podas anuais e à necessidade de mobilização de 10 

frentes de trabalho. 

 

Ao que parece, a estimativa apresentada decorre de uma projeção 

teórica de capacidade operacional das equipes, e não de um levantamento 

concreto e individualizado das necessidades reais do Município. Não se 

identifica, por exemplo, a apresentação de cronograma de execução, tampouco 

estudos que indiquem a distribuição da demanda por região, por unidade 

administrativa (como escolas, UBSs ou demais equipamentos públicos), ou 

mesmo a frequência efetiva das intervenções necessárias em cada local. 

 

Tal lacuna torna ainda mais relevante o seguinte questionamento: qual 

foi, efetivamente, o critério técnico adotado pela Administração para 

dimensionar a necessidade de 10 equipes operacionais? S.m.j., a partir dos 

próprios dados constantes do processo, especialmente aqueles oriundos da 

central 156 e dos registros históricos, não se evidencia, de forma inequívoca, a 

compatibilidade entre o volume de serviços licitado e a demanda efetivamente 

comprovada ao longo dos anos. 

 

 

 

mailto:observatorio@cidadaniafiscal.org.br


 
 
 

  
Página 26 de 34 

SER/OBSERVATÓRIO SOCIAL DE MARINGÁ 
R: Basílio Sautchuck, 388 - CEP 87.013-190 – Maringá – PR 

observatorio@cidadaniafiscal.org.br 
Fone: (44) 3025-1282 

 

A título ilustrativo, observa-se que os registros históricos indicam 

quantitativos acumulados ao longo de décadas que, ao serem comparados com 

as estimativas previstas para apenas um ano de contratação, sugerem, ao que 

parece, uma possível superestimativa da demanda. Ademais, não se evidencia a 

apresentação de relatórios gerenciais consolidados que demonstrem, de forma 

segmentada, a quantidade de podas, remoções e demais serviços efetivamente 

realizados ao longo do tempo, nem a correlação desses dados com a 

capacidade operacional atualmente existente no Município. 

 

Outrossim, não restou demonstrado, s.m.j., se há disponibilidade de 

laudos técnicos suficientes para suportar o volume de intervenções estimado, 

especialmente considerando que a execução de serviços de poda e remoção, 

em muitos casos, depende de avaliação técnica prévia. Tal circunstância suscita, 

s.m.j., dúvidas acerca da viabilidade prática da execução do quantitativo licitado. 

 

Nesse contexto, a (i) ausência de memória de cálculo detalhada, (ii) a 

inexistência de cronograma de execução, (iii) a indefinição quanto à distribuição 

da demanda e (iv) as estimativas baseadas em projeções genéricas de 

capacidade operacional, revelam, ao que parece, no mínimo, insuficiência de 

planejamento na fase preparatória, que resulta na ausência de 

transparência. 

 

 

5) DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

Da análise dos autos do processo licitatório, em especial do Termo de 

Referência, depreende-se a informação de que a dotação de despesa foi 

dispensada por se tratar de Sistema de Registro de Preços:  
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De fato, da inteligência do artigo 16, do Decreto Municipal n.º 

1856/2023, que regulamenta o procedimento para o Registro de Preços em 

Maringá, em regra, não é exigida a disponibilidade de créditos orçamentários 

no Registro de Preços durante a abertura da licitação, somente para a 

formalização do contrato ou de outro instrumento compatível. 

 

Entretanto, chama a atenção que o valor máximo estimado para a 

referida contratação é de R$ 80.579.214,00, sendo que o orçamento total 

previsto para o projeto “Manutenção da Arborização Urbana”, no exercício 

de 2026, de acordo com o Portal da Transparência1 (seção execução de 

despesa por projeto), é de apenas R$ 4.064.143,92. Nesse sentido, veja-se: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
1 https://maringa.oxy.elotech.com.br/portaltransparencia/1/despesa/projeto  
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Da análise do Portal, s.m.j., também não foi possível encontrar créditos 

adicionais ou suplementações para a dotação orçamentária em questão: 

 

 

 

 

 

 

 

Nesse contexto, a partir da comparação dos valores da dotação 

orçamentária relativa para os serviços da contratação e do Pregão em exame, é 

possível chegar à seguinte tabela:  

 

 

  

 

Assim, causa estranheza que, apesar de não existir obrigatoriedade de 

previsão orçamentária para o Registro de Preços durante a abertura da licitação, 

o custo estimado para a contratação supere em 1.511% a previsão 

orçamentária de um ano inteiro, evidenciando, s.m.j., no mínimo, falta de 

planejamento da contratação. 
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Nesse sentido, extrai-se, do próprio Parecer nº 387/2026 da 

Procuradoria-Geral do Município (Doc. SEI nº 8174040), expressa ressalva 

quanto à inexistência dotação orçamentária do certame, pontuando, inclusive, 

que tal prática poderia configurar fraude à disponibilidade orçamentária. 

Confira-se: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A advertência jurídica foi, ao que parece, desconsiderada pelo Diretor de 

Licitações, que optou pelo prosseguimento do certame, entendendo não 

restarem pendentes quaisquer ressalvas (Documento SEI nº 8178911): 
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Trata-se, desse modo, de informação de especial relevância, haja vista 

que, s.m.j., demonstra que a possível irregularidade quanto à dotação não 

decorreu de desconhecimento ou ausência de alerta jurídico interno, mas 

subsistiu mesmo após manifestação expressa do órgão responsável pela análise 

da legalidade dos atos administrativos. 

 

Nota-se, ademais, que, de acordo com o artigo 18, § 1º, inciso II, da Lei 

14.133/2021, a fase preparatória do processo licitatório deve ser compatível 

com o plano de contratações anual e com as leis orçamentárias.  

 

Dessa forma, o prosseguimento do PE nº 046/2026, nos moldes em que 

se encontra, desconsidera, s.m.j., que ainda que haja a adoção do Sistema de 

Registro de Preços, isso não afasta o dever de planejamento que incumbe à 

Administração Pública. 

 

 

 

6) CONCLUSÃO 

 

 

O adequado planejamento das contratações públicas constitui 

pressuposto essencial para assegurar a legalidade, a eficiência e a transparência 

dos procedimentos licitatórios, especialmente em contratações de elevada 

complexidade técnica e significativo impacto financeiro, como se verifica no 

presente caso, cujo valor estimado ultrapassa R$ 80 milhões.  

 

Quando a Administração Pública realiza um planejamento estruturado, 

com apresentação dos custos unitários para cada tipo de serviço, estimativas 

fundamentadas, memória de cálculo detalhada e critérios objetivos de execução 

e pagamento, cria-se um ambiente propício à competitividade, à 

economicidade e ao efetivo controle do gasto público. 

 

Em sentido contrário, a análise do Pregão Eletrônico nº 046/2026 

evidencia, s.m.j., fragilidades relevantes na fase preparatória do certame, 

notadamente no que se refere à ausência de apresentação de custos 

unitários, contrariando o entendimento jurisprudencial consolidado pelas 
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Cortes de Contas, à aglutinação de objetos em um único item com valor único, 

à inexistência de memória de cálculo detalhada dos quantitativos estimados, 

bem como à indefinição quanto ao procedimento jurídico efetivamente 

adotado para a contratação. 

 

Verifica-se, ainda, que o modelo adotado pela PMM combina, de 

forma aparentemente incompatível, elementos típicos do Sistema de 

Registro de Preços com características próprias de contratos continuados 

com pagamento mensal fixo, sem que haja a devida clareza quanto à 

forma de execução, medição e pagamento dos serviços. Tal inconsistência 

compromete a segurança jurídica do certame e dificulta a compreensão do 

modelo contratual pelas empresas interessadas, bem como a própria 

fiscalização do contrato. 

 

Ademais, a ausência de planilha de composição de custos detalhada e de 

preços unitários referenciais inviabiliza a aferição objetiva da vantajosidade da 

contratação, fragiliza a fiscalização contratual e impede a adequada análise de 

eventuais pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro e descumprimentos 

contratuais, abrindo margem, s.m.j., para distorções na formação dos preços e 

para possíveis pagamentos desvinculados da efetiva execução dos serviços. 

 

Ressalta-se, igualmente, que não se verificou, nos autos, a apresentação 

de cronograma de execução, tampouco de levantamento individualizado 

que demonstre, de forma objetiva, a distribuição da demanda por tipo de 

serviço, circunstância que compromete a confiabilidade dos quantitativos 

estimados e levanta dúvidas quanto às medidas que atendam a real 

necessidade do Município, de acordo com estimativas concretas e que 

beneficiem, de fato, todos os cidadãos. 

 

Nesse contexto, s.m.j., eventual ausência de planejamento não pode 

servir de justificativa para a adoção do Sistema de Registro de Preços, 

tampouco para a utilização de estimativas genéricas baseadas em projeções 

teóricas de capacidade operacional. Ao contrário, a escolha do procedimento 

auxiliar deve estar amparada em critérios técnicos consistentes e compatíveis 

com a natureza da demanda, o que, ao que parece, não restou devidamente 

demonstrado no presente caso. 
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Frisa-se, ainda, que a própria Procuradoria do Município já havia 

apontado a necessidade de definição objetiva e quantitativa dos serviços, bem 

como de sua precificação individualizada, recomendação que, s.m.j., não foi 

devidamente atendida, permanecendo as fragilidades identificadas ao longo do 

processo. 

 

Dessa forma, torna-se inadmissível a manutenção de um Edital 

estruturado sem o devido detalhamento técnico, desprovido de parâmetros 

claros de execução, de critérios objetivos de pagamento e de transparência na 

formação dos preços, em possível afronta aos princípios da Legalidade, da 

Economicidade, da Eficiência e da Transparência que regem a Administração 

Pública. 

 

Além disso, é imperioso que a PMM reavalie se os prazos acostados ao 

Edital também não limitam indevidamente a ampla concorrência, tais como: 24h 

para depósito como garantia (item 3.2 do Edital) e 02 dias para apresentação de 

prova conceito (item 5.2 do Edital). 

 

Destaca-se, por fim, como ponto de especial gravidade, a constatação 

de que a própria Administração, ao elaborar o Estudo Técnico Preliminar, 

adotou, inicialmente, metodologia de estimativa baseada em custos 

unitários por tipo de serviço, conforme as contratações anteriores 

utilizadas como referência, mas, posteriormente, estruturou o Edital sob 

lógica completamente distinta, baseada na disponibilização de equipes, 

maquinários e mão de obra, todos aglutinados em um único item. 

 

Tal alteração metodológica, realizada sem a devida justificativa técnica 

nos autos, evidencia, s.m.j., inconsistência no planejamento da contratação, na 

medida em que foram comparados modelos distintos de formação de preços, 

quais sejam, serviços individualizados versus estrutura operacional, os quais, 

ainda assim, resultaram em valores finais semelhantes. 

 

Essa circunstância compromete de forma significativa a confiabilidade da 

estimativa de preços adotada, fragiliza a transparência do procedimento e 

levanta dúvidas relevantes quanto à adequação dos parâmetros utilizados pela 

Administração, sobretudo diante da ausência de demonstração clara de como 
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se deu a compatibilização entre tais metodologias. Diante disso, s.m.j., nota-se 

que o presente procedimento licitatório não se encontra devidamente 

amparado em planejamento técnico consistente. 

 

Ressalta-se, ainda, que o Observatório Social de Maringá atua com o 

propósito de colaborar para a adequada aplicação dos recursos públicos, 

especialmente em relação a uma demanda que, há anos, vem sendo enfrentada 

pela Administração, qual seja, o manejo arbóreo urbano, cuja complexidade e 

volume têm gerado significativos transtornos à população e potenciais 

impactos aos cofres públicos.  

 

À vista disso, s.m.j., torna-se ainda mais imprescindível a elaboração de 

um Edital amplamente transparente, devidamente estruturado e acompanhado 

de todos os elementos técnicos necessários, tanto para assegurar a plena e 

eficiente execução contratual quanto para garantir o adequado atendimento 

aos cidadãos, que, em grande medida, aguardam, há anos, a solução de 

demandas que envolvem diretamente sua segurança, a preservação de seu 

patrimônio e, em casos mais sensíveis, a própria integridade física e a vida. 

 

Por fim, destaca-se que um planejamento adequado não apenas garante 

a obtenção de propostas mais vantajosas, como também proporciona maior 

segurança jurídica à contratação, facilita a fiscalização do contrato, inclusive, 

pelo próprio Fiscal, e amplia a transparência perante a sociedade, elementos 

indispensáveis para a efetividade do controle social e para a boa governança 

pública. 

 

À luz de todo o exposto, solicita-se a IMPUGNAÇÃO do Edital do PE 

046/26, haja vista que não pode continuar nos presentes termos, sendo 

necessária sua revisão integral, a fim de que a PMM conduza um contrato com 

excelência, que atenda às reais necessidades do Município com Transparência, 

Economicidade, Legalidade e Eficiência. 
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Certos de que estamos colaborando com um País mais justo e consciente 

dos deveres do Estado para com seus cidadãos, colocamo-nos à disposição 

para esclarecimentos que se fizerem necessários. Destaca-se que o prazo de 

resposta é de até 03 (três) dias úteis, conforme previsto no artigo 164, 

parágrafo único, da Lei 14.133/2021.  

 

 

Atenciosamente, 

 

 

SER/OBSERVATÓRIO SOCIAL DE MARINGÁ 

Antonio Sérgio Longhini 

Presidente  
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